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DELIBERAÇÃO Nº 158/2008 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 03/12/2008 no município de Foz 

do Iguaçu,  considerando,  

• unidade construída e equipada no município de Telêmaco Borba, com recursos do 

Ministério da Saúde, para funcionar como Casa de Parto; 

• solicitação do gestor municipal para mudar o objeto do convênio, tendo em vista 

dificuldades para colocar a Unidade em funcionamento nos moldes de Casa de Parto, 

para uma Unidade voltada ao atendimento da gestante de risco, crianças e adolescentes; 

• parecer do Colegiado de Gestão Regional e aprovação do Conselho Municipal de Saúde 

de Telêmaco Borba.   

 

APROVA a mudança no objeto da Unidade construída com recursos do Ministério da Saúde 

para funcionar como Casa de Parto, para uma Unidade voltada ao atendimento da mulher, 

da criança e do adolescente denominada Centro de Promoção da Saúde de Mulheres, 

Crianças e Adolescentes.  

 
 
 
 
Gilberto Berguio Martin    
Coordenador Estadual    


